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ATA N° 029/2021 
 

Aos cinco (05) dias do mês de agosto de dois mil e vinte um (2021), nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores, foi realizada a vigésima nona (29ª) Reunião Ordinária, da Primeira 
Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os 
seguintes vereadores: Alceu José Schutz, Altair Paulo Brandt, Delmo Rempel, Flávio Becker, 
Guilherme Samuel Hickmann, Luciano José da Silva, Mário Antônio Cândido, Nelcí Ariotti Maffi e 
Tiago André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor Presidente, Tiago 
André Ariotti, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas Vereadores e demais 
presentes. Foi realizado um minuto de silêncio em respeito ao falecimento da Senhora Erminda 
Maria Schmitt Franck. Solicitou ao Secretário que fizesse a leitura de uma mensagem e após pediu 
para que a Vice-Secretária fizesse a leitura das correspondências e em seguida fez a leitura da Ata 
Nº 028/2021. ATA Nº 028/2021 da Sessão Ordinária, realizada em vinte e dois (22) de julho de dois 
mil e vinte um (2021), foi aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim Nº 
029/2021, não tiveram inscrições para falar no expediente. ORDEM DO DIA: Ofício do Gabinete Nº 
082/2021 encaminha resposta referente ao Requerimento Nº 006/2021 e Ofício do Gabinete Nº 
083/2021 encaminha o PROJETO DE LEI Nº 053/2021, PROJETO DE LEI Nº 054, PROJETO DE LEI Nº 
055, PROJETO DE LEI Nº 056 e PROJETO DE LEI Nº 057. PROJETO DE LEI Nº 053/2021 - Autoriza o 
Poder Executivo a proceder na doação de bens móveis inservíveis de propriedade do Município ao 
Hospital de Caridade São José, e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE 
LEI N° 054/2021 – Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Suplementares no orçamento 
municipal vigente, no valor total de R$ 350.000,00 e indica recursos para sua cobertura. Aprovado 
por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 055/2021 – Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos 
Especiais no orçamento municipal vigente, no valor total de R$300.000,00 e indica recursos para 
sua cobertura. Projeto baixado para maiores análises. PROJETO DE LEI N° 056/2021 – Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar Termo de Convênio com a Casa de Passagem do Vale, objetivando a 
concessão de subvenção financeira mensal, e dá outras providências. Projeto baixado para maiores 
análises. PROJETO DE LEI N° 057/2021 – Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato 
administrativo emergencial, de caráter temporário, via processo seletivo simplificado, para atender 
excepcional interesse público, para as funções de Monitor Socioeducativo, e dá outras 
providências. Aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Alceu José Schutz, saudou 
Senhor Presidente, colegas vereadores e demais presentes, parabenizou todos os Pais do 
município e aos em memória onde no próximo Domingo comemoramos essa data. Falou sobre a 
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resposta do seu Requerimento, onde foi esclarecido algumas coisas, mas ainda ficou um pouco 
vago as explicações, como informar o valor do rendimento mensal e anual, se está tendo lucro 
onde é investido e ter uma projeção se esse fundo irá se manter, pois a maioria pensa em se 
aposentar algum dia. Sugeriu que uma pessoa da comissão do fundo pudesse vir a essa casa para 
explicar um pouco melhor e esclarecer certas dúvidas. Comentou que tem 18 anos de prefeitura, e 
que nunca participou de nenhuma Assembleia ou algo que pudesse ser explicado pra ele e demais 
funcionários. Nada mais havendo a constar o Senhor Presidente após convocar a próxima sessão, 
para o dia doze (12) de agosto, quinta-feira, encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E 
para constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor 
Presidente, Senhor Vice-Presidente e Senhor Secretário da Mesa. 
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